
INDICAÇÃO Nº 
2247
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria da Saúde a realização de estudos, visando a possibilidade de serem liberados recursos financeiros no valor de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais) a serem destinados à aquisição de equipamentos hospitalares e modernização do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.
JUSTIFICATIVA

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Ribeirão Preto procura manter excelência nos préstimos à sociedade e está carecendo enormemente de equipamentos hospitalares, a fim de que possa ser modernizado e expandir a prestação de serviços. Além disso, presta atendimento não somente aos moradores da cidade, mas também aos habitantes de cidades próximas.

Assim, serve esta indicação para possibilitar um melhor atendimento aos ribeirão pretenses e também aos pacientes de outros municípios que fazem uso do Hospital das Clínicas da Faculdade de Ribeirão Preto.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos para o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina do Município de Ribeirão Preto, na ordem de R$ 38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais).

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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